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1. INTRODUÇÃO

Este regulamento tem por objetivo apresentar as normas para a realização do Estágio

Curricular Obrigatório e para o Estágio Curricular Não-Obrigatório no curso de Licenciatura

em Artes Visuais − modalidade presencial − da Faculdade de Artes Visuais da UFG.

De caráter epistemológico e metodológico, o presente regulamento visa orientar a

aproximação do e da estudante − da Licenciatura em Artes Visuais, modalidade presencial −
com a realidade do campo de trabalho, na integração entre teoria e prática, bem como no

favorecimento da construção de diálogos a partir da diversidade das práticas culturais; das

dificuldades históricas do campo e dos desafios institucionais, constituindo o estágio

enquanto laboratório de descobertas, espaço de superação de dificuldades didáticas e

avanços metodológicos.

Nesse contexto, busca-se o desenvolvimento de abordagens crítico-reflexivas; de

experiências poético-pedagógicas; de processos transdisciplinares; e de um conjunto de

ações formativas com vistas a contribuir para consolidar as políticas e ações de valorização

do magistério como campo formativo e de atuação profissional, com especial ênfase no

ensino formal, mas não somente, visto que, historicamente, a área de Artes Visuais é de

fundamental importância para o desenvolvimento de ações didático-pedagógicas voltadas

para espaços de ensino não-formal e informal.

O presente regulamento está em acordo com:

a) a Lei Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional;

b) a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que altera as Leis nº_9.394, de 20 de

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e

11,494, de 20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da

Educação, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

revoga a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005; e institui a Política de Fomento à

Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral.

c) a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de 2009, que aprova as Diretrizes Curriculares

Nacionais do Curso de Graduação em Artes Visuais e dá outras providências;

d) o Parecer CNE/CEB nº 2/2008, aprovado em 30 de janeiro de 2008;

e) a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de

estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho –

CLT;

f) o Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018, que reserva aos negros trinta por

cento das vagas oferecidas nas seleções para estágio no âmbito da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional;



g) a Resolução CEPEC nº 1557, que aprova o Regulamento Geral dos Cursos de

Graduação (RGCG) da Universidade Federal de Goiás, e revoga as disposições ao

contrário;

h) a Resolução CEPEC nº 1539/2017, que define a política de estágios dos cursos de

Licenciatura da Universidade Federal de Goiás - UFG e revoga a Resolução CEPEC

nº 731/2005;

i) a Resolução CEPEC nº 631/03, que define a política da UFG para a formação de

professores da Educação Básica; com a Orientação normativa nº 2, de 2016,

emitida pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que

estabelece orientações sobre a aceitação de estagiários no âmbito da

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

j) a Instrução normativa CEPEC nº 01/2018, que dispõe sobre procedimentos

previstos no Regulamento Geral dos Cursos de Graduação (RGCG) da UFG;

k) a Portaria nº 313/2007 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que

atualiza e consolida os procedimentos operacionais adotados pelas unidades de

recursos humanos para a aceitação, como estagiários, de alunos regularmente

matriculados e com frequência em cursos de educação superior, ensino médio, de

educação profissional de nível médio ou de educação especial, vinculados à

estrutura do ensino público e privado do País;

l) a Nota Técnica nº 111, de 2014, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão.

m) A Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as

Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto

na Meta 12,7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação −
PNE 2014-2024 e dá outras providências.

2. BASES EPISTEMOLÓGICAS

O curso de Licenciatura em Artes Visuais − Modalidade Presencial −, tem como bases

epistemológicas:

1. O desenvolvimento da prática etnográfica como ação mediadora e de

aproximação ao contexto escolar;

2. O referencial histórico que fundamenta a arte na educação;

3. A expansão do conceito de arte no diálogo com a cultura visual;

4. A formação docente em diálogo com as questões contemporâneas que emergem

da pesquisa em ensino da arte e da cultura visual;

5. A compreensão da experiência docente a partir das reflexões que emergem do

campo das pedagogias de fronteiras; do cinema; das culturas e narrativas digitais.

2.1 Objetivos

Na resolução CEPEC nº 1539/2017 o art. 1º, parágrafo único, "[...] compreende o

estágio curricular como uma atividade privilegiada de diálogo crítico com a realidade, que



favorece a articulação ensino-pesquisa-extensão”. O Estágio curricular obrigatório, no curso

de Licenciatura em Artes Visuais − Modalidade Presencial −, está de acordo com as normas

gerais da UFG, pois visa:

a) criar espaços para que o licenciando e a licencianda interajam com os ambientes

de ensino, experimentando a pluralidade de contextos educacionais por meio do

estudo; da pesquisa; da observação participante; da reflexão e da proposição de

ações poéticas e didático-pedagógicas na escola-campo;

b) propiciar o exercício pedagógico de manifestações da arte e da cultura,

enfatizando aspectos sociais, históricos e culturais no diálogo com os estudos

culturais; com as visualidades e com as diferentes tecnologias;

c) vivenciar aspectos estéticos, artísticos e culturais de mediação e construção da

realidade e do relacionamento humano.

Ao enfatizar estas especificidades, chamamos a atenção para o distanciamento da

formação de professores de artes visuais dos processos de arteterapia e de assistencialismo

social.

3. ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO

Para além de um componente curricular, o estágio curricular obrigatório define-se

como um coletivo de práticas pedagógicas com conteúdos teórico-práticos sequenciais e

disciplinares, devendo privilegiar:

I- a relação e o posicionamento crítico dos/as graduando/as com a realidade

socioeducacional, tendo em vista a formação para o exercício da profissão e da

cidadania;

II- experiências e vivências com possibilidades de articulação entre

ensino-pesquisa-extensão;

III- a aproximação do/a estudante com a realidade do mundo do trabalho,

fortalecendo o vínculo indissociável entre embasamento teórico, produção artística

e prática pedagógica;

IV- a diversidade das práticas educativas, suas respectivas especificidades e desafios

institucionais, fazendo do estágio um laboratório de descobertas, possibilidades,

superações e avanços;

V- o desenvolvimento cultural, técnico, científico e pedagógico dos/as

graduandos/as.

O estágio curricular na Licenciatura em Artes Visuais proporciona um espaço de

interação com os ambientes de ensino através da experiência com uma pluralidade de

contextos e situações educacionais. Através do estudo, pesquisa, observação, análise,

reflexão e do desenvolvimento de projetos pedagógicos no campo de estágio, o exercício

pedagógico se dará tendo como eixo as manifestações das artes visuais e da cultura visual,

enfatizando seus aspectos sociais, históricos, culturais, artísticos e pedagógicos. A



especificidade deste campo formativo está centrada nos os aspectos estéticos, artísticos,

processuais, técnicos e culturais e de mediação e construção da realidade e do

relacionamento humano, diferenciando-se, portanto, dos processos de arteterapia e de

assistencialismo social.

O estágio curricular obrigatório deverá ser desenvolvido, preferencialmente, em

escolas públicas, mediante convênio institucional estabelecido entre a UFG e as Redes

Federal, Estadual e Municipal de Ensino. Poderá ocorrer, também, em Instituições de Ensino

Privadas e em Instituições Sociais e Culturais, devidamente conveniadas com a UFG, que

desenvolvam ações educativas em Artes Visuais. Ao estabelecer o convênio institucional, a

contrapartida da UFG será de caráter pedagógico, favorecendo a aproximação e troca de

experiências dos profissionais da instituição concedente com a realidade acadêmica da

Universidade, por meio de atividades de ensino, pesquisa e extensão. As experiências, os

projetos e as atividades de estágio serão, periodicamente, objeto de debate entre os

professores(as) da escola-campo e da Universidade em eventos acadêmicos.

Entende-se que os locais de estágio são espaços potencialmente considerados como

parceiros, dispostos a uma relação dialógica. Deve-se buscar o envolvimento efetivo dos(as)

múltiplos/as atores(as)-colaboradores(as): docentes, coordenações, estudantes e

funcionários/as; assim como o estabelecimento de conexões com o contexto social no qual a

instituição está inserida.

Por se tratar de uma atividade fundamental para a formação, o estágio será

planejado, orientado, acompanhado, avaliado e coordenado pelos/as docentes responsáveis

pelos componentes curriculares que orientam as atividades de estágio, em conformidade

com a legislação vigente, com o acompanhamento da respectiva coordenação de estágio

supervisionado e a colaboração de profissionais qualificados/as no campo de ensino de Artes

Visuais, com um(a) supervisor(a) no local de estágio.

Em conformidade com a Resolução CEPEC nº 1539/2017 da UFG, o estágio curricular

obrigatório deverá considerar os seguintes aspectos:

Art. 9º A atividade de estágio deverá utilizar a pesquisa como princípio

metodológico da formação e contemplar as seguintes etapas:

I- apreensão da realidade da instituição-campo: objetiva a compreensão, descrição

e análise do cotidiano escolar;

II- elaboração do projeto de estágio: a partir da problematização das situações

vivenciadas, definir o tema do projeto de estágio;. A elaboração do projeto implica

preparação teórica, em especial a respeito de conhecimentos básicos de pesquisa,

com o objetivo que o aluno desenvolva atitude investigativa;

III- desenvolvimento do projeto de estágio: execução da proposta de ensino na

instituição-campo;

IV- elaboração de relatório semestral e final do estágio: apresentação da

intervenção do estudante na instituição-campo que evidencie a compreensão da

realidade escolar e as contribuições de todo o processo de investigação para a

construção pessoal e coletiva da formação docente.



Ainda em relação à legislação vigente, os/as estudantes “[...] portadores/as de

diploma de licenciatura com exercício comprovado no magistério e exercendo atividade

docente regular na educação básica poderão ter redução da carga horária do estágio

curricular supervisionado até o máximo de 100 (cem) horas [...]”, de acordo com a Resolução

nº 2 do Conselho Nacional de Educação, de 1º de julho de 2015.

Para a efetivação destes aspectos, as atividades de estágio curricular obrigatório

neste projeto estão organizadas em quatro disciplinas específicas e inter-relacionadas,

ministradas a partir da segunda metade do curso, totalizando uma carga horária de 480

(quatrocentas e oitenta) horas.

No curso de Licenciatura em Artes Visuais − Modalidade Presencial −, o estágio

curricular obrigatório está estruturado em quatro etapas, com início no quinto período e

término no oitavo e último período do curso.

A experiência formativa deverá ser construída:

a) com base na pesquisa e investigação do contexto do campo;

b) na busca pela construção de ações de convergência entre escola e comunidade;

c) na construção de parcerias com os diversos atores que compõem o processo

educativo;

d) no desenvolvimento da compreensão do estágio como lugar de pertencimento e

construção da subjetividade docente, em diálogo com a diversidade de contextos

que compõem esse campo de atuação profissional.

3.1 Disciplinas de estágio curricular obrigatório

No curso de Licenciatura em Artes Visuais − Modalidade Presencial −, o estágio

curricular obrigatório está dividido em quatro disciplinas. São elas:

1. Estágio Supervisionado I (96 horas). Pré-requisito para as demais disciplinas de

Estágio Supervisionado Obrigatório:

Estudo, planejamento e acompanhamento de práticas educativas das Artes

Visuais para a educação no contexto educacional local. Definição de objetivos,

características e procedimentos de observação para descrição e análise de

contextos reais e/ou simulados (estudos de caso, narrativas visuais, narrativa

audiovisuais e narrativas fílmicas). Práticas de ensino e processos de

aprendizagem em arte em contextos educacionais formais ou não formais, com

possibilidade de diálogo e experimentação pedagógica em plataformas digitais.

2. Estágio Supervisionado II (128 horas):
Análise de práticas educativas das Artes Visuais decorrentes do contexto
educacional da região local, e em contextos reais e/ou simulados (estudos de
caso, narrativas visuais, narrativa audiovisuais e narrativas fílmicas).
Planejamento, elaboração, desenvolvimento e avaliação de projetos de ensino e
aprendizagem em Artes Visuais em diferentes níveis: educação infantil, ensino



fundamental, ensino médio, EJA/EAJA, integrando as modalidades de ensino
presencial e a distância. Experimentação da prática pedagógica em instituição
escolar e/ou espaços educativos não formais, com possibilidade de diálogo e
experimentação pedagógica em plataformas digitais.

3. Estágio Supervisionado III (128 horas):
Diálogo com as dinâmicas da escola e outros contextos educativos, na
perspectiva dos campos de estudos da cultura visual e/ ou das artes visuais.
Planejamento, desenvolvimento e avaliação de projetos educacionais em artes
visuais e/ ou no campo de estudo da cultura visual, com possibilidade de diálogo
e experimentação pedagógica em plataformas digitais. Estudos e reflexões sobre
a construção da subjetividade docente.

4. Estágio Supervisionado IV (128 horas):

Estudos transdisciplinares em diálogo com o planejamento, desenvolvimento e
avaliação de projetos educacionais nos campos de estudos das artes visuais e/ ou
da cultura visual, com possibilidade de diálogo e experimentação pedagógica em
plataformas digitais. Discussão sobre as problematizações e contribuições do
estágio supervisionado na formação crítica do sujeito docente, potencializando
noções de ensino e aprendizagens no espaço escolar em conexão com a vida
cotidiana.

O presente Regulamento sugere que, a depender do interesse dos/as estudantes, o
Estágio Supervisionado III e IV poderá ser realizado na mesma instituição Concedente do
Estágio, com o objetivo de ampliar o diálogo com a pesquisa do Trabalho de Conclusão de
Curso (TCC), além de uma compreensão mais profunda das relações no campo de estágio.

3.2 A organização do estágio curricular obrigatório

No curso de Licenciatura em Artes Visuais − Modalidade Presencial −, a organização

do estágio curricular obrigatório se dá a partir de três eixos: equipe docente da FAV/UFG;

Equipe da escola campo; Equipe de licenciandos e licenciandas.

A equipe docente da FAV/UFG é composta pelos perfis de professores orientadores de

estágio supervisionado, coordenação de estágio e coordenação de curso. A supervisão dos

licenciandos e licenciandas deverá ser realizada, para fins de acompanhamento, registro e

documentação, por professores formados na área de artes visuais. O terceiro eixo é

composto pelos licenciandos e licenciandas, ficando sob a responsabilidade desse eixo (ou

do/a docente orientador/a) a indicação da escola/campo de sua preferência, desde que

atenda aos critérios de convênio em acordo com o art. 4º da Resolução CEPEC n. 1539/2017,

o qual dispõe que: "O estágio curricular obrigatório ocorrerá preferencialmente em escolas

públicas, mediante convênio institucional entre as redes de ensino e a UFG".

Desde que conveniados com a UFG, o estágio curricular supervisionado poderá ser

desenvolvido em ONGs; projetos governamentais; asilos; creches; associações de bairro, de



artesãos; projetos em hospitais; centros recreativos; museus e outras instituições culturais

nas quais exista, ou possa existir mediante proposta da equipe de licenciandos e licenciandas

uma ação educativa em artes visuais. Porém, o desenvolvimento do estágio curricular

obrigatório em espaços de ensino não formais e informais não poderá exceder 20% da carga

horária total das disciplinas de estágio curricular obrigatório. No caso de estágio em espaço

de ensino informal, a documentação obrigatória deverá estar vinculada à Faculdade de Artes

Visuais, sob supervisão de um professor ou professora vinculado ao curso de Licenciatura em

Artes Visuais, configurado como Estágio Realizado nas Dependências da UFG.

3.3 Da frequência

Em atendimento ao RGCG, Seção IV – da frequência, parágrafo primeiro, que indica:

Nos componentes curriculares de estágio obrigatório, a frequência exigida será de 100%
(cem por cento) e o coordenador de curso, orientador e/ou coordenador de estágio deverá
oferecer formas de reposição para compensação das faltas justificadas, a fim de cumprimento
de carga horária em sua totalidade.

A frequência do estágio se configura na carga horária cumprida no local de estágio
(escola campo) em conjunto com as demais atividades referentes à disciplina de estágio. A
frequência deve ser registrada em acordo com o Plano de Ensino elaborado para a disciplina,
conforme controle de frequência referendado pelo supervisor do local de estágio. Segundo
o art. 87 do RGCG: “§ 2º O registro das faltas às aulas, no sistema acadêmico, será de
responsabilidade do professor do componente curricular, que deverá estar atualizado e
disponível ao discente. (Redação dada pela Resolução CEPEC Nº 1661, de 29/11/2019)”.

Em situação em que o/a estudante precisar se ausentar das atividades do estágio, a
falta deve ser registrada e as horas em que esteve ausente devem ser repostas na mesma
semana. Portanto, o professor ou professora orientador/a deverá organizar uma atividade
para reposição, mediante comprovação do/a estudante que justifique sua ausência. Em
acordo com o art. 87 do RGCG: “Será obrigatória ao estudante a frequência mínima de 75%
(setenta e cinco por cento) da carga horária de cada componente curricular, nos cursos
presenciais [...]”, o presente regulamento delimita que 25% da carga horária seja passível de
reposição. Os casos omissos serão encaminhados para a Coordenação Geral de Estágio da
UFG.

Não havendo a possibilidade de reposição dessas horas no período de oferta da
disciplina, poderá ser emitido um Termo Aditivo prorrogando o período da vigência do
Termo de Compromisso de Estágio (TCE) por mais alguns dias para que o/a estudante
alcance as horas exigidas na disciplina de estágio, ou o professor. O período de vigência do
TCE não pode ultrapassar o período do semestre letivo, conforme previsto no calendário
acadêmico.

A Lei nº 11.788 (Lei de estágio) e outras legislações e normas internas referentes
a estágio não abordam o tratamento a estudantes com doenças ou impossibilitados de
realizar o estágio. Nesse caso, deve-se seguir a orientação do RGCG, que trata
o estágio obrigatório como uma disciplina da matriz curricular do curso. Nos casos em que
o/a estudante não possuir condições de realizar o estágio ou realizar a reposição das horas
em que se ausentou, cabe a análise da coordenação do curso para cancelar ou não a



disciplina de estágio que o estudante está cursando (conforme art. 117 do RGCG que
indica: § 1º Quando não houver a garantia do disposto no § 7º do art. 116 deste RGCG, no
tocante a um ou mais componentes curriculares em que o estudante estiver matriculado, o
coordenador de curso poderá determinar seu cancelamento).

3.4 Da socialização dos resultados

Os resultados das experiências de estágio curricular obrigatório poderão ser

apresentados em eventos da área de Arte e Educação, tais como eventos científicos;

seminários; congressos; fóruns de debates; colóquios etc. Com essas ações, busca gerar

debates, discussões e contribuições para o avanço teórico-prático e metodológico desse

espaço dentro dos cursos de formação de professores em artes visuais.

Em consonância com a Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018 − que

estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira −, recomenda-se

que os resultados das ações das disciplinas de Estágio Supervisionado sejam compartilhados

em formato de extensão, em atendimento ao art. 5º, no qual são destacadas a importância

da “[...] interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca de

conhecimentos, da participação e do contato com as questões complexas contemporâneas

presentes no contexto social [...]”, bem como a formação cidadã dos estudantes; a produção

de mudanças nos diferentes contextos de atuação a partir do compartilhamento dos

conhecimentos produzidos, entre outras recomendações de igual importância.

3.5 Da concomitância do Estágio Curricular com o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)

O Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Artes Visuais – Modalidade a

Distância – recomenda que a experiência do Estágio Curricular Obrigatório possa servir de

material para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). Nessa perspectiva,

compreende-se que a conjugação do estágio e TCC consolida a prática do professor

pesquisador reflexivo, imprimindo essa marca na construção da subjetividade docente.

4. ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO

Regido pelos mesmos preceitos legais, o estágio curricular não obrigatório

caracteriza-se como uma atividade opcional dos/as graduandos/as, realizado em instituições

conveniadas com a UFG, com vista a propiciar a formação e o desenvolvimento profissional

mediante práticas, vivências e experiências num determinado ambiente de trabalho

relacionado com a área de formação. Tal estágio possibilita a atuação por tempo limitado dos

estudantes em trabalhos remunerados com carga horária de até 30 horas semanais, em

atenção à Lei de estágios nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, art. 10, inciso II. O seu

desenvolvimento é considerado no processo formativo do/a estudante, sendo computado

para integralizar a carga horária do estágio curricular obrigatório e as horas de atividades



complementares, conforme o art. 14 do RGCG, com ênfase no parágrafo primeiro, cujo texto

indica que:

Art. 14. Atividades complementares (AC) são atividades acadêmicas, escolhidas e
desenvolvidas pelo estudante durante o período em que esteja vinculado a seu
curso, excetuando-se componentes curriculares.

§ 1º Atividades complementares compreendem a participação em monitorias,
pesquisas, projetos de extensão e cultura, estágio curricular não obrigatório,
conferências, seminários, palestras, congressos, debates e outras atividades
científicas, artísticas e culturais.

A instituição concedente deve ser conveniada com a UFG e fica sob sua

responsabilidade o seguro contra acidentes pessoais em favor do(a) graduando(a). É

importante ressaltar que o(a) graduando(a) somente poderá cursar o estágio curricular não

obrigatório a partir do segundo semestre letivo, sob a orientação de um(a) professor(a)

orientador(a) pertencente ao corpo docente do curso, e de um(a) supervisor(a) no campo de

estágio que acompanharão os relatórios, plano de atividades e termos de compromisso,

obedecendo às normas indicadas:

a) na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de
estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT;

b) na Resolução CEPEC nº 1557, que aprova o Regulamento Geral dos Cursos de
Graduação (RGCG) da Universidade Federal de Goiás, e revoga as disposições ao
contrário;

c) na Resolução CEPEC nº 1539/2017, que define a política de estágios dos cursos de
Licenciatura da Universidade Federal de Goiás (UFG) e revoga a Resolução CEPEC nº
731/2005;

d) na Instrução normativa CEPEC nº 01/2018, que dispõe sobre procedimentos
previstos no Regulamento Geral dos Cursos de Graduação (RGCG) da UFG.

Este tipo de estágio poderá ser desenvolvido pelo/a estudante do Curso de Licenciatura
em Artes Visuais – Modalidade a Presencial – sem prejuízo do desenvolvimento do processo
acadêmico. Tal estágio possibilita a atuação por tempo limitado dos estudantes em trabalhos
remunerados com carga horária de 30 horas semanais, em atenção à Lei de estágios nº
11.788, de 25 de setembro de 2008, art. 10, inciso II.

A finalidade do Estágio Curricular não obrigatório é o de ampliar o desenvolvimento
profissional do discente, proporcionando-lhe a aquisição de conhecimentos que
complementem a sua formação como professores de artes visuais, e como cidadão crítico e
reflexivo.



5. INSTRUMENTOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO

De acordo com a Resolução CEPEC nº 1557, que aprova o Regulamento Geral dos

Cursos de Graduação (RGCG) da Universidade Federal de Goiás, na Seção III – Do Estágio

Curricular −, art. 18:

Para a realização do estágio curricular obrigatório ou não obrigatório, será
necessária a celebração de termo de convênio entre a UFG e o campo de
estágio, quando este for externo à UFG, termo de compromisso firmado
pelo educando, pela parte concedente e pela UFG, bem como a análise da
compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas
previstas no termo de compromisso.

6. RELATÓRIOS DE ESTÁGIO

Os relatórios finais apresentados pelo estagiário, bem como os relatórios de

acompanhamento apresentados pela coordenação de estágio curricular, deverão ser

arquivados em Processo específico, na Plataforma SEI.

O regulamento de estágio de estágio do referido Curso, recomenda que:

1. Cada etapa de estágio tenha seu próprio relatório, os quais − somados no final do

processo − configurarão a memória de todo o percurso;

2. O relatório conjugará a teoria e a prática. Nesse sentido, terá aspectos descritivos,

mas não se limitará a estes, pois deverá conter a reflexão crítica de cada etapa do

processo. Nessas condições, implica dizer que o relatório do estágio deverá

transcender o caráter descritivo das ações em favor da análise e reflexão crítica.

3. O relatório será avaliado pelo professor orientador ou professora orientadora de

estágio, sob a supervisão final da Coordenação de Estágio do Curso, para realizar o

arquivamento da documentação em Processo na Plataforma SEI.

4. A partir dos relatórios publicados, serão organizadas publicações para

compartilhamentos com a comunidade acadêmica e escolar, para fins de socializar

de modo amplo e irrestrito às atividades desenvolvidas e contribuições para o

contexto do ensino de artes visuais a partir das ações do Estágio Supervisionado.

7. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

No estágio curricular obrigatório do curso de Licenciatura em Artes Visuais –

Modalidade Presencial − a imersão no cotidiano escolar se dará por meio da etnográfica da

prática escolar, com ênfase em práticas de:

a) Leitura e discussão do PPP da escola/campo;

b) Construção de roteiros de observação, tais como questionários; planilhas; narrativas
autobiográficas; entrevistas; entre outras práticas de igual importância;

c) Registros imagéticos (fotografia e filmagens com a devida permissão) de aspectos
do espaço educativo, incluindo a distribuição do espaço físico; a organização dos
diversos níveis; as dinâmicas do intervalo, do lanche, de produção, de
ornamentação da escola; os momentos comemorativos etc.;



d) Coleta de documentos (planos de aula, memórias, fotografias históricas etc.);

e) Coleta de depoimentos.

8. RESULTADOS ESPERADOS

Com as ações propostas, busca-se:

a) O engajamento dos professores/coordenadores da instituição concedente do
estágio em atividades em seminários, workshops, palestras relativas ao campo das
artes visuais e seu ensino;

b) O encaminhamento de cópia do relatório final;

c) A intervenção no espaço escolar que resulte em melhorias para o ensino de artes
visuais, por exemplo, a organização de espaços expositivos; a doação de livros para a
biblioteca; a doação de materiais pedagógicos utilizados no estágio etc;

d) A realização, ao término de cada semestre ou ano letivo, de um seminário de
estágio supervisionado, para fins de socialização das atividades desenvolvidas.

9. DECLARAÇÃO DE ESTÁGIO - ATESTE DE ATIVIDADES REALIZADAS

a) Ao final de cada semestre letivo será emitida uma declaração, devidamente datada,
carimbada e assinada pela Coordenação de Estágio Supervisionado, informando o
período do estágio, o local, indicação de docentes responsáveis pela orientação e
supervisão, com início e fim, e as atividades desenvolvidas.

10. CASOS OMISSOS

a) Os casos omissos deverão ser apresentados à Coordenação de Estágio
Supervisionado, bem como analisados pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE),
para fins de encaminhamentos.


